
P~rfeitura 91Cunz'cipa( áe 9f{àreefla(.5/{órlatto 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

LEI MUNiCiPAL Ni 186. DE 21 JUNHO DE 1996 

"DISPÕE SOBRE A 

ÁREA DESAPROPRIADA 
PROVIDÉNClAS" 

LNDENJZAÇÃO DE 

E DÁ OUTRAS 

n PRE.F~.J TO J'IIUN l ri PAL DE MA RECHAL r LO R .I ANO . 

FSTADO !JO ESPJHITO SANTD . 

fi1Z saber que ... r.âmar.. Municipal ... provou e 

::1 e ;.anci ona a segu:utte Lei: 

Art. 1 t fica u 

T•Tun J.c 1 p .. .tl au lu ••izado <J 1 núeni z u r· :.10 

na quantia de R$ 4 . 9nn , (10 ( qu<Hro 

Che fe Jo Poder t::xecutivo 

Sr. HUM13~~RTO A!.O J:;J Q SJMON 

mi l e nove::: entos reais ). 
. 

oor \Jma a r·ea :>.57~ m' (Jois mil quinhentos e serenta cinco 

mcrros quadrados l . destll13da à conl->trução úe conjunro ue ~asa::; 
popu!. .. res . bem como no Sr . LEONOR GUSTAVO K:.F.HI . n:~ quan- it~ 

de R$ <1 . Ulll .OO (quatro mll e cem reaisJ por o.Jma i.rea oe 3 . (184 

m1 (três mi 1 e o1tenta e quatro metros quadr<>úos) dele desapro

P n.:1da . par a <1 mesma t.les t inução . 

Art. 20 - Fica aj 11lli.l o Che f e Jo Puúe •· t:xecu Li vu 

~lum .. lp;.J .:sutorizado 
. 

~arios '-' cobe r-tu r" 

o abri r os créditos que se fizer·em neces

o.lus i ndeub: ... çÕes de que t"r.:tto o ort I eo 
:mtcrior . 

Art . 3" 

Je sud publl:a~~o . 

Esc ... Lei en~r·a em v1.gor• r • .- úar;., 

Regi~Lrc - se . Pub ll4ue - s c e Uum~ rn-se. 

.----------mu~.~~~~~~~-+'~'...,;;·..c ir..no. 

SANCIONO A PRESEfHE LE I 

OUE RECEBf O tr 1~ 6 1 16 

f M I .f:.._ ( .9_f_ 

21 de 

w.~!'f-111~7 
"'ELIAS 

PREFE 

e 19':1o. 
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